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PROJETO DE LEI N. DE 2021 

EMENTA: INSTITIJI 0 PROGRAMA 
ESTADUAL AGENTE JOVEM AMBIENTAL - 
MA COMO POLITICA POBLICA DESTINADA 
A INCLUSAO SOCIAL E AMBIENTAL DE 
JOVENS ACREANOS DE MAJOR 
VULNERABILIDADE SOCIAL. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER quo a Assembleia Legislative do Estado do Acre decreta, e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0  Fica instituido no âmbito do estado do Acre o Programs Agente Jovem Ambiental 
- AJA como importante instrumento de promoçao da inclusão social e ambiental do 
jovens, mediante estimulo a participaçâo cidadâ desse pUblico em projetos 
socioambientais sustentáveis, com finalidade de viabilizar o desenvolvimento de suas 
competências e habilidades, ampliar as oportunidades de geraçâo do renda e o 
protagonismo juvenil, e meihor a qualidade do vida e a preservaçäo do meio ambierite. 

§1.0  Constituem objetivos especificos do Programa: 
- capacitar Os jovens para promoçao da educaçâo ambiental, conscientizando a 

populaçâo dos seus municipios sobre a importância das politicas de desenvolvimento 
sustentável; 
II - incentivar a participaçAo cidadã dos jovens em suas comunidades, buscando 
conscientizar a populaçao local da importância da união em tomo do açães quo 
resguardem a sustentabilidade ambiental; 
III - propiciar o desenvolvimento da autoestima e do sentimento do pertencimento familiar 
e comunitário corn vistas a uma perspectiva positiva de vida pelos jovens do Programa; 
IV - qualificar social e profissionalmente jovens por meio de açöes socioambientais. 

Art. 2.° 0 Programs Agente Jovem Ambiental tera como pQbUco-alvo jovens do major 
vulnerabijidade social residentes em municipios do Estado, com idade entre 15 (quinze) e 
29 (vinte e nove) anos, integrantes de familias cadastradas no Cadastro Unico pars 

Ca Programas Socials - dUnico, e matriculados em escola pUblica ou que jé tenham 
concluido o ensino médio na rode publics. 

Parágrafo Qnico 0 jovem atendido pelo Programa seré, para os fins legais, qualificado 
como Agente Jovem Ambiental - AJA. 
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Art. 3.° 0 Agente Jovom Ambierital atuará na promoção de açöes ambientais em espaços 
pOblicos, buscando, em especial: 
I - mobilizar as populaçäes do entomo dos respectivos espaços, ajudando na 
organizaçào de eventos educativos e promovendo açöes de educação ambiental junto a 
moradores; 
ii - ajudar a recuperaçâo tie areas degradadas, auxiliando a gestic pUblica nas açOes tie 
manejo das areas verdes protegidas e buscando recuperar a vegetaçâo ou acelerar seu 
crescimento para a restabelecimento de suas condiçães naturals; 
III - apolar a gestáo ambiental no desenvolvimento de açOes voltadas a proteçâo do meio 
ambiente e na defesa de espaços especialmente protegidos; 
IV - contribuir na execuçâo de projetos de educação ambiental, apolando o 
desenvolvimento de atividades do educação ambiental para ampliar a consciêncla 
ambiental das comunidades, a exemplo da coleta seletiva, arborizaçáo, campanha contra 
o abandono de animals, ocupaçOes irregulares em Areas do Preservaçäo Permanente - 
APPs; 
V - colaborar para conservação da biodiversidade do Estado do Acre, mediante a 
execução de açôes que promovam, respeitem e valorizem as recursos naturals e 
ecossistemas, bern como a realizaçäo de atividades de reflorestamento, do proteção de 
espécies da fauna e flora e de manejo sustentável nos espaços naturals. 

Art. 4.° As despesas decorrentes da execução dosta lei correrão por conta de dotaçäes 
orçamentthrias próprias. 

Art. 5.0  0 Podor Executivo regulamentará esta lei no prazo do 180 (cento e oltenta) dias. 

Art. 6.0  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacão. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

23 do Marco de 2021 
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JUSTIFICATIVA 

Visando a prornoção social e defesa ambiental, apresento o presente projeto 
de lei, corn objetivo de instituir o Programa Agente Jovem Ambiental - AJA, corno 
importante instrumento de inclusao social e ambiental de jovens corn rnaior 
vulnerabilidade social residentes em municipios do Estado do Acre, rnediante estImulo a 
participaçâo cidadã em projetos socioarnbientais sustentáveis, viabilizando o 
desenvolvimento de suas competéncias e habilidades, arnpliando as oportunidades de 
trabaiho e renda dessa geraçâo, contribuindo para o bem-estar e a preservação do rneio 
ambiente. 

PeTo exposto, peço apolo aos nobres Pares pe}a aprovação deste projeto 
de lei de grande relevância social e ambiental. 

Sala das Sessöes 
Deputado Francisco Cartaxo. 
23 de rnarçode2O2l. 
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